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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 005/2016 (LEGISLATIVO):

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

Apresento o Projeto de Lei que institui, no Município de Pariquera-Açu, o “Dia da Comunidade Adventista”.
A Igreja Adventista do Sétimo Dia, dentre todas as suas atividades humanitárias e religiosas, possui em seu organograma um arquétipo, cujo intuito almeja o aglomerado de pessoas obstinadas a promover o bem social, envolvendo com forma sinérgica todos os esforços necessários para elaboração de planos e atividades em prol do bem comum.
Portanto, se justifica o reconhecimento do trabalho da Comunidade Adventista desenvolvido em nosso Município, tanto no âmbito social como religioso.
Importante lembrar que a iniciativa de se fixar data comemorativa no calendário cultural de Pariquera-Açu, por si só, não gerará despesas ao erário público.
Nesse sentido, conclamo a todos os nobres pares para a aprovação da presente propositura.

Plenário "Vereador Ivo Zanella", 17 de junho de 2016.

ELIEL COPPI
Vereador
PROJETO DE LEI Nº 005/2016(Legislativo)
Institui, no Município de Pariquera-Açu, o “Dia da Comunidade Adventista” e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Pariquera-Açu, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que ela aprova e o Prefeito Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Institui no calendário cultural do Município de Pariquera-Açu, o “Dia da Comunidade Adventista” que será comemorado, anualmente, no terceiro sábado do mês de setembro.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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___________________________“Deus Seja Louvado”__________________________

